
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPOROROCA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONTRATO N°: 00155/2019-CPL

TERMO DE CONTRATOQUE ENTRE SI CELEBRAMA FUNDOMUNICIPAL DE SAÚDE DE
ITAPOROROCA E CENTRO MEDICO AUDIOVISUAL S/S LTDA, PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS CONFORMEDISCRIMINADONESTE INSTRUMENTONA FORMAABAIXO:

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado Fundo Municipal de saúde de
Itapororoca Rua Frei Damião de Bozzano, 07 Centro Itapororoca PB, CNPJ nO
12.099.621/0001-53, neste ato representado pelo Secretário e Gestor do Fundo Munic de Saúde de
Itapororoca Ronaldo Mascena de Oliveira, Brasileira, Casado, Geografo, residente e domiciliado
na Rua Pr oj etda, 6 - Quadra J, Lote 6 - Lot. Morada Nobre - Itapororoca - PB, CPF n"
056.753.394-85, Carteira de Identidade nO 2213955 SSP/DF, doravante simplesmente CONTRATANTE,
e do outro iado CENTROMEDICOAUDIOVISUAL S/S LTDA - AV ALMIRANTEBARROSO, 948 - CENTRO - JOAO
PESSOA - PB, CNPJ nO 03.915.158/0001-80, neste ato representado por Dar1an Barbosa de Oliveira
(pr ocur ador ) , Br as i l e i.ro , Solteiro, Diretor Administrativo, residente e domiciliado na Rua
Enfermeira Ana Maria Barbosa de Almeida, 1199, Jardim Cidade Universitária - João Pes so a - PB,
CPF n ? 702.961.524-71, Carteira de Identidade n ? 4092796 SSDS-PB, doravante simplesmente
CONTRATADO,decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá
pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:
Este contrato decorre da Chamada Pública n° 00002/2019, processada nos termos da Lei Federal
nO 8.666/93 e suas alterações posteriores, legislação e normas pertinentes.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO:
O presente CONtrato tem por objeto: Credenciamento de pessoa jurídica para realização de
SERVIÇOS DE OFTALMOLOGIA, DENTRE ELES, CONSULTA PARA DIAGNÓSTICO/AVALIAÇÃO DE GLAUCOMA
(FUNDOSCOPIA, TONOMETRIA E CAMPIMETRIA), ACOMPANHAMENTOE AVALIAÇÃO DE GLAUôOMA POR
FUNDOSCOPIA, TONOME;TRIAE CAMPEMETRIAE TRATAMENTOOFTALMOLÓGICODE PACIENTES PARA GLAUCQMA
MONOCULARE BINOCULAREM TODASAS LINHAS DE TRATAMENTO,de forma complementar da cobertura dos
serviços prestados pela rede Municipal de Saúde/Sistema Único de Saúde, conforme anexo I,
visando a prestação de serviços junto as unidades de saúde vinculadas a Secretaria Muni.cipal
de Saúde para atendimento aOS usuários do Sistema Único de Saúde, SUS.

Os serviços deverão ser prestados de acordo com as condições expressas neste Lns.t rume nt;o ,
proposta apresentada, Chamada Pública n° 00002/2019 e instruções do Contratante, documentos
esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de t r anscr íção,

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 59.212,88 (CINQUENTAE NOVE
MIL DUZENTOSE DOZE REAIS E OITENTA E OITO CENTAVOS).
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UNIDADE 'QUAN'r:I:DADE P. UNrTÁRIo--- -
UND 130 57,74

DISCRIMINAçio
CONSULTA PARA DIAGNOSTlco7~vÃLIACAO DE -GLAUCOMR
(FUNDOSCOPIA, TONOMETRIA E CAMPIMETRIA). CÓDIGO
0301010102
ACOMPANHAMENTO E AVALIACAO DE GLAUCOMA POR
J"UNDOSCOPIA TONOMETRIA E CAMPIMETRIA.. CÓDIGO,
0303050012
TRATAMENTO OFTALMOLOGICO DE PACIENTE _, CIGLAUCOMA, UND
BINOCULAR (lA LINHA ). CÓDIGO 0303050039 I
TRATAMENTO OFTALMOLOGICO DE PACIENTE CI GLAUCOMA UND
,BINOCULAR (2A LINHA). CÓDIGO 0303050047
'TRATAMENTO OFTALMOLOGICO DE PACIENTE CI GLAUCOMA UND
~INOCULAR_J.j LINHA). CÓDIGO 0303050055
:TRATAMENTO OFTALMOLOGICO DE PACIENTE CI GLAUCOMA; UND
[MONOCULAR (lA LINHA ). éÓDIGO 0303050063
'TAATAMENTO OFTALMoLOGICO DE PACIENTE CI GLAUCOMA, UND
:MONOCULAR (2A LINHA). CÓDIGO 0303050~l_ _. _ .,.
TRATAMENTO OFTALMOLOGICO DE PACIENTE CI GLAUCOMA UND
'MONOCULAR (3A LINHA). CÓDIGO 0303050080 I
TRATAMENTO OFTALMOLÓGICO PACIENTE GLAUCOMA -- 1al UND
LINHA ASSOCIADA A 2' LINHA MONO. CÓDIGO'
0303050152

P. ,TOTAL
7.506,20

155, 17,74 2.749,701

301 18,66, 559,80

3·0, 79,38: 2.381,40.
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UND

TRATAMENTO OFTALMOLÓGICO
LINHA ASSOCIADA A 2a
0303050160
TRATAMENTÕ OFTALMOLÓGICO
LINHA· ASSOCIADA A 3"

Pp,.CIENTE GLAUCOMA - 1 à

LINHA BINO. CÓDIGO
UND

PACIENTE GLAUCOMA - la
LINHA MONO. CÓDIGO'



12 - i~:~:i~~~OFTALMOLÓGICOPACIENTE· GLAUCOMA - l' -UNi)j'- - 4~ --i.,;1.}
,LINHA ASSOCIADA A 3' LINHA BINO. CÓDIGo! I
~3030501S7 I I

:-1-3---[TRArAMENTO OFTALMOLÓGICO PACIENTEGLA.UCOMA - 2,1 :t--=--5"',-.--1-3S-:-Z5 ---:6'""9-1-,-:2~5
"LINHA AS.SOCIADA A 3' LINHA MONO. CÓDIGOI '

I 303050195 I

RATAMENTO OFTALMOLÓGICO PACIENTE"· GLAUCOMA--: ----zã'1--uND- 15!c----c:2:-:0'""7::-,-:3,.-16:f------::3-.'":"1""":1-0-,...,4--,!0
INHA ASSOCIADA A 3' LINHA BINO. CÓDIGO I !

1-__ 303050209
I 15 ITRATAMENTO OFTALMOLÓGICO PACIENTE GLAUCOMA--:_+- UND 15; 150,69 2 26Õ·~
, ,ASSOCIAÇÃO DE P, 2" E 3" LINHAS - MONO. CÓDIGd 1 . , I

_-I03030502~_7 ,--_- _ _ I ! I
16 J'TRATAMENTO OFTALMOLOGICO PACIENTE GLAUCOMA -I UND·I ---,S,-,0:+'----::-2-:2-6-,-0-2-1---1-8-.-O-S-l-,-6-10

ASSOCIAçAO DE la, 2' E 3 a LINHAS - BINO. CÓDIGO'
0303050225 '

L2? !PAQUIMETRIA ULTRASSONIÓi.. CÓDIGO 020S02Óõ2õ--- .-1!---UN.-.o--ilf---- -.Si "J:4;8i - -- 74 :õ5
I....l:.~ __o !GONIOSCOPIA. CÓDIGO 02n0601~9 __J___ UND lS? 6,74 --r21;'32
j-~ _ ~J?MPIMETR~A COMPUTADORIZADA.CÓDIGO 021106003E!_. --'- UNIJ ~-40,Ür 480-:-0Õ

_____ . ..____j ~~-S9.212~~

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:
Os preços cotlt.ratadossão fixos pelo periodo de um ano, exceto para os casos previstos no Art.
65, §§ 5° e 6°, da Lei 8.666/93.
Ocorrendo o desequilibrio económico-financeiro do contrato, poderá ser restabeLecí.daa relação
que as partes pactuaram inicialmente, rios termos do Art. 65, Inciso II, Alinea d, da Lei
8.666/9.3,mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃo:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos Próprios do Municipio de !tapororoca:
12.12.0Eimdo Municipal de saude de Itapororoca
3.390.3999 Outros Serviços de 'I'erceiros - Pessoa Juridica

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da seguinte
maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do periodo de adimplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS:
O prazo máximo para a execução do objeto ora contratado, conforme suas caracteristicas, e que
admite prorrogação noS casos previstos pela Lei 8.666/93, está abaixo indicado e será
considerado a partir da .as·sinaturado Contrato:

Inicio: 3 .(três)dias
Conclusão: 12 (doze) meses

O prazo de vigência do presente contrato será determinado: até 19/09/2020, considerado da data
de sua assinatura.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo a prestação dos serviços efetivamente realizados, de acordo
çom aS respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Propo.réionarao Contratado todos os meios necessários para a fiel prestação dos serviços
contratados;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos
serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas
responsabilidades contratuais e legais.
d - Desiqnar representantes com atribuiçôes de Gestor e Fiscal deste contrato, no.st.ermosda
norma vigente, especialmente para acompanha-r e fiscalizar a sua execução, respectivamente,
permitida a cOl'ltrataçãode terceiros para assistência e subsidio de informações pertinentes a
eSsas atribuições.

cLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
a Execut.ar devidamente os serviços descritos na cLáus ula correSponc:jentedo presente
contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos pará o ramo de atividade
relacionada ao objeto contratUal, com observância aos prazos estipulados;
b - Respopsabilizar-se por todos os ónus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem cornopor todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idóneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do
contrato, que o represente integralmente em todos os seus atas;
d Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e
esclarecimentos solicitados;
e Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
respo.nsabilidadea fLscalização ou o acompanhamento pelo órgão.interessado;
f - Não ceder, transferir cu sub-contratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento,
sem o conhecimento e a devida autorização.expressa do Co.ntratante;



9 - Manter, durante a v.í.çênc í e do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório,
ap~esentan~o ao Contratante ~s document~s necessários, sempre que solicitado; ~ ~{:;

CLAUSULA DECIMA - DA ALTERAÇAO E RESCISAO DO CONTRATO:
Este contrato poderá ser alterado, unilateralmente pela Contratante ou por acordo entre as
partes, nos casos previstos no Artigo 65 e será rescindido, de pleno direi to, conforme o
disposto nos Artigos 77, 78 e 79 da Lei 8.666/93.
O Contr.atado fica obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizaqo do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES:
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o
corrtra tado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da
Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento)
aplicada sobre o valor do contl;'ato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do
objeto ora contratado; c - mul ta de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela
inexecução total ou parcial do contrato; d - suspensão temporária de participar em licitação e
impedimento de contratar com a Administração, por prazo de até 02 (dois) anos; e - declaração
de inidoneidade para licitar ou Contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.; f - simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis
fundamentadas na Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO:
para dirimir as questões deCorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de
Mamanguape.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Itapororoca - PB, 19 de Setembro de 2019.

TESTEMUNHAS PELO CON'rRATANTg ~

~lJo~cl ~
Secretário e Gestor do Fundo MUnicde Saúde de
Itapororoca
0'56.753.394-85

~_.tLcd~Pv
C O· DICO A~ISi1ÃL S/S LTDA
::LAN0.:s:Dg OL1V",RA (PROCURADOR)
702.961.524-71


